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Atos da Prefeita
Portaria N°159/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 15, §1º e 3º do Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais, conforme despacho exarado no pro-
cesso 1904/2015, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Médica
III - 24h, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 24480,
Laura Andrade Damian Souto, com efeito a contar de 08/04/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de fevereiro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°168/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1535/2005, publicada
em 13/10/2005, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora II - 25h, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 4663,
Nancy Ferreira Manhães, com proventos integrais a serem fixados
pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de fevereiro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°169/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1410/2011, publicada
em 27/12/2011 e republicada em 08/02/2012, para que a mesma pas-
se a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora I - 20h, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 5867,
Laurineth Siqueira Crespo, com proventos integrais a serem fixados
pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de fevereiro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°170/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram

delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1747/2008, publicada
em 22/07/2008, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora I - 20h, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 4600,
Mary Mansur Murad Ribeiro de Castro, com proventos integrais a
serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de fevereiro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°171/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1747/2008, publicada
em 22/07/2008, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora I - 20h - G, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº
5926, Kátia Maria Cordeiro Sales Porto, com proventos integrais a
serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de fevereiro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°172/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 583/2006, publicada
em 13/04/2006, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora II, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 4545, Maria
de Lourdes do Espírito Santo Candido Soares, com proventos in-
tegrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de fevereiro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°173/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 619/2007, publicada
em 07/12/2007, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora I - 16h, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 1971,
Reny dos Santos Jardim, com proventos integrais a serem fixados
pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de fevereiro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°174/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 428/2007, publicada
em 24/08/2007, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora I - 20h, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 0260,
Ana Margarida Nogueira Baptista, com proventos integrais a serem
fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de fevereiro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°175/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 2027/2008, publicada
em 11/09/2008, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora II - 25h, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 0813,
Margarida Silva, com proventos integrais a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de fevereiro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°176/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1829/2009, publicada
em 05/06/2009 e republicada em 19/03/2010, para que a mesma pas-
se a viger nos seguintes termos:
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RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I da CF e art. 105, I,
§1º c/c art. 107, §2º da Lei nº 5247/91, bem como EC nº 70/2012,
APOSENTAR, a Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, matrícula nº 9578, Inês Albuquerque Pessanha, com
efeito a contar de 16/03/2009, data do Laudo Médico, com proventos
proporcionais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de fevereiro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°177/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1717/2008, publicada
em 25/06/2008, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, II da CF, APOSENTAR,
o Jardineiro, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, matrícula
nº 3391, Pedro Alves dos Santos, com efeito a contar de
29/06/2007, data de sua compulsoriedade, com proventos proporcio-
nais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de fevereiro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°178/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 342/2011, publicada
em 13/04/2011, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, b, da CF/88 (reda-
ção dada pela EC nº 20/98) c/c art. 3º da EC nº 41/2003, APOSEN-
TAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 6190, Ivonete de Oli-
veira Monteiro, com efeito a contar de 20/09/2010, data de sua com-
pulsoriedade, com proventos proporcionais ao seu tempo de contribui-
ção, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de fevereiro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1934399

Portaria N°192/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 1655/2015 que no-
meou Marisa Porto de Oliveira, para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora
da CE. Francisco Cordeiro Pereira Classificação “C”, Símbolo DAS -
09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de fevereiro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°193/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Leis nº 8344/13,8622/2015
e Decretos nº 80/2015, 21/2014 Natalia Siqueira Neto, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em
comissão de Diretora da CE. Francisco Cordeiro Pereira, Classificação
“C”, Símbolo DAS - 09, com vigência a contar da data de publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de fevereiro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 194/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014 Juliana Renata Videiro Gonçalves Bento,
para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes, o cargo em comissão de Assistente Escolar da EM Senador Tar-
císio Miranda, Classificação “C”, Símbolo DAS 9 com vigência a con-
tar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de fevereiro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1934352

Portaria nº 184 /2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 03/06/2012 e homologado através da Portaria
1399/12, publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o ajuizamento de MANDADO DE SEGU-
RANÇA, nos autos do processo nº 0039076-07.2015.8.19.0000, impe-
trado por IVAN VILELA DA SILVA JUNIOR.

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela 17ª Câma-
ra Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, para

que o Autor seja nomeado e empossado no cargo de Psicólogo, pre-
visto no edital do concurso público 2012.

RESOLVE convocar e nomear IVAN VILELA DA SILVA JU-
NIOR no cargo de Psicólogo.

O mesmo deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 12 de Fe-
vereiro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1934341

Gabinete da Prefeita

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 59/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Designar os Guardas Civis Municipais ISAAC ALVES DE ALMEIDA,
matricula 13100, DIONICE MARIA BERALDI TABOADA, matricula
13090, e MARLON ANDREWS DA SILVA, matricula 13628, como
Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário, respectivamente, da COMIS-
SÃO DE AVALIAÇÃO DE PROCEDIMENTO APURATÓRIO, referente
à suposta conduta antirregulamentar e/ou antidisciplinar relatada no
tópico 0090/16 do livro de Registro de Serviço. Tendo como prazo pa-
ra o término do procedimento 30 (trinta) dias consecutivos, a contar
da data da publicação.

Campos dos Goytacazes, 15 de fevereiro de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Id: 1934517

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

Portaria n° 08/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a necessidade da realização de processo
seletivo para contratação temporária de coordenadores e agentes so-
ciais do Programa Esporte e Lazer da Cidade-PELC, da Fundação
Municipal do Esporte,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para
comporem a Comissão Organizadora do Processo Seletivo para Co-
ordenador e Agente Social para atuar no Programa Esporte e Lazer
da Cidade-PELC:

I - Frederico Tavares Rangel;
II - Lucienne Beatriz Oliveira Soares;
III - Rogério Quitete de Campos;
IV - Verônica Gomes da Silva;
V - Gil Rocha Neto;

§1°- A Comissão será presidida pelo Secretário Municipal de
Educação, Cultura e Esportes, podendo ser substituído nos casos de
impedimento e vacância por membro da Comissão.

§2° - A participação na Comissão será considerada serviço
público relevante, não ensejando qualquer remuneração.

Art. 2º - A Comissão Organizadora do Processo Seletivo tem
autonomia para decidir sobre as questões relativas à aplicação do
Processo Seletivo, podendo praticar os atos inerentes aos mesmos,
para a realização efetiva, devendo todas as medidas ser amparadas
pela Legislação em vigor.

Art. 3º - A Comissão Organizadora fiscalizará a aplicação do
Edital, providenciando a publicação do mesmo na imprensa oficial,
bem como dos atos norteadores do procedimento.

Art. 4° - Após concluídos os trabalhos, a Comissão Organi-
zadora, designada nesta Portaria, deverá apresentar relatório detalha-
do das atividades desenvolvidas e divulgando a relação dos aprova-
dos.

Art. 5°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de fevereiro de 2016.

Frederico Tavares Rangel
- Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes -

Id: 1934562

Fundação Municipal da Infância e Juventude
PORTARIA FMIJ Nº. 004/2016

O Presidente da Fundação Municipal da Infância e Juven-
tude, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que alguns Candidatos Classificados não
se apresentaram em prazo hábil estabelecido no diário oficial deste
Município,

CONSIDERANDO que alguns Candidatos que tomaram pos-
se, manifestaram posteriormente o desejo de desistência da função.

CONSIDERANDO que os acolhimentos institucionais têm ca-
ráter ininterrupto, não podendo ser suspenso ou interrompido de ne-
nhuma forma.

RESOLVE:

ART. 1° Convocar a partir da presente data os Candidatos
abaixo para se apresentarem na Gerência de Recursos Humanos da
Fundação Municipal da Infância e Juventude, no prazo de 03 (três)
dias, no horário de 08 horas ás 17 horas:

NIVEL FUNDAMENTAL- MASCULINO
AUXILIAR DE EDUCADOR/ CUIDADOR SOCIAL

AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR - MASCULINO
POSIÇÃO NOME

87º Bruno Alves Lima
88º Julio Cesar da Silva Pessanha
89º Marcus Vinicius Vilemem dos Santos
90º Carlos Porto Magalhães

NIVEL FUNDAMENTAL- FEMININO
AUXILIAR DE EDUCADOR/ CUIDADOR SOCIAL

AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR - FEMININO
POSIÇÃO NOME

156º Maria Joanilia Soares da Silva
157º Janilce Lopes da Silva
158º Arialva Alves Pereira dos Santos
159º Dioneia de Sá Freitas
160º Ana Maria da Silva Bastos
161º Maria das Dores Gomes Ferreira Nacort
162º Celia Caldeira Moreira Machado
163º Eloiza de Fátima Cardoso Tavares Neto
164º Anapar de Souza
165º Andrea de Almeida Monteiro Casemiro

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Campos dos Goytacazes, 17 de fevereiro de 2016.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
- PRESIDENTE -

Id: 1934563

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Procuradoria Geral do Município

CPJA DE UNIÃO ESTÁVEL

EDITAL 01/2016

A COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIFICAÇÃO ADMINIS-
TRATIVA DE CONCUBINATO, nomeada pela Portaria 1663/2014 pu-
blicada no Diário Oficial do Município em 28/11/2014, cientifica aos in-
teressados que se reunirá no dia 06/03/2015, a partir das 9:30h na
SECRETARIA DE GOVERNO, situada na Avenida José Alves de Aze-
vedo, s/n, Centro, altos da Rodoviária, nesta cidade, quando apreciará
o processo e nos termos e condições estabelecidas no Decreto 47/93,
de 16 e republicado em 27 de abril, para ouvir o interessada no pro-
cesso nº 2014.115.005147-1-PA, em que é requerente MÁRCIA AN-
DRILHA GOMES PESSANHA.

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2016.

Solange Bastos Lima
Presidente

Id: 1934513

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
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modalidade Pregão Presencial de nº 009/2016, conforme discriminado
abaixo:
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (frutas) para utilização na
merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
01 de março de 2016, às 9h30min (nove horas e trinta minutos).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 16 de fevereiro de 2016.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da PMCG

Id: 1934569

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n. º 2016.002.000001-8-PR
CONVITE nº 001/2016
CONTRATO Nº. 001/2016
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço de en-
genharia para montagem e desmontagem de arquibancada e arena
para atender a FME na realização dos eventos esportivos no verão
2016 na praia de Farol de São Thomé.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
CONTRATADA: CARMELO COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME
CNPJ/MF sob o nº 11.219.742/0001-29
Valor global: R$ 62.990,00 (sessenta e dois mil, novecentos e noventa
reais)

Fundação Municipal de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO SRP Nº 028/2015

PROCESSO Nº 2015.099.000126-2-PR.

O Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, no uso de sua competência, tendo em vista a ne-
cessidade de alteração no Termo de Referência relativo ao Processo
Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 028/2015, des-
tinado à aquisição de fraldas descartáveis para atender aos pacientes
da FMS e SMS; considerando o constante na Lei Federal nº 8.666/93
Art. 49, resolve REVOGAR a presente Licitação para readequação e
correção do Termo de Referência, com vistas ao atendimento do in-
teresse público e por conveniência administrativa.

A presente Revogação visa garantir efetivamente os princí-
pios da economicidade, da igualdade e da vinculação ao instrumento
convocatório, de forma que o interesse público seja preservado em
todos os Atos adotados pela Administração ou por seus representan-
tes.

Campos dos Goytacazes, 11 de Fevereiro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1934494

Fundação Municipal da Infância e Juventude

AVISO DE CONTINUIDADE DO CERTAME E CONVOCAÇÃO PARA
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

PREGÃO PRESENCIAL 019/2015 - SOB O SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de
limpeza, higiene e descartáveis, para atender às necessidades das
instituições de acolhimento (Aconchego, AMPAV, Cativar, Conviver, Pe-
queno Jornaleiro, Portal da Infância, Casa do Pequeno Jornaleiro), do
Centro de Referência da Criança e do Adolescente CRCA,, dos locais
onde funcionam os Projetos e Programas (Desafio Guandu, Desafio
Travessão, Desafio Aldeia, Programa Fortale-ser), da sede da Funda-
ção Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ e dos Conselhos
Tutelares I, II, III, IV e V.
Considerando o relatório de apresentação de amostras dos materiais
emitido pelo Setor de Compras e Almoxarifado da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude, onde as empresas vencedoras (classifi-
cadas em 1º lugar), a saber: RUBI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 13.848.430/0001-00, dos itens 52, 62 e 73;
VITOR S. FERREIRA & CIA. LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
28.955.193/0001-53, dos itens 19, 36, 53, 61 e 63 e ZAX, COMÉR-
CIO, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 13.035.703/0001-05, dos itens 16, 39, 50 e 74 , referente ao
pregão em tela tiveram suas respectivas amostras REPROVADAS,
A Pregoeira da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, “in
fine”, torna pública e comunica aos interessados a CONVOCAÇÃO
das licitantes classificadas em segundo lugar, a saber: FIDALGOS
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
05.650.047/0001-14, nos itens 16, 39, 50, 52, 61, 73 e 74 e ZAX, CO-
MÉRCIO, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº 13.035.703/0001-05, nos itens 19, 53 e 62 para fazerem
apresentação das amostras em conformidade com o Termo de Refe-
rência - anexo VIII do edital do Pregão em epígrafe. A pregoeira co-
munica também aos licitantes que dará continuidade ao certame no
dia 19/02/2016 às 14h (quatorze horas), tendo em vista que os va-
lores apresentados nos itens 36 e 63 pela empresa FIDALGOS CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (2ª colocada), estão acima do valor es-
timado pela FMIJ.

Campos dos Goytacazes, 16 de fevereiro de 2016.
Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira da FMIJ Id: 1934571

Prazo de Execução: 30 (trinta) dias.
Data da Assinatura: 26/02/2016
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 26 de janeiro de 2016.

Rogério Quitete de Campos
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Id: 1934368

Dedique dez minutos por semana para eliminar
os focos do mosquito Aedes aegypti.

Mantenha portas e janelas fechadas ou teladas.
Use calça e blusa de manga comprida.

Utilize repelentes recomendados pela Anvisa.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes

Secretaria Municipal de Saúde


